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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 

 
EDITAL Nº 01/2025 – RETIFICAÇÃO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
O Defensor Público-Geral, por este Edital, torna pública a presente retificação do 
Concurso Público Nº 01/2024, conforme seguem: 
 

1. Altera-se no Edital de Abertura nº 01/2024 no Anexo II – Cronograma de Execução 
a data abaixo, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 
Tabela com 3 linhas e 2 colunas 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares da Prova Dissertativa e 
Divulgação do Espelho de Correção da Prova 

14/01/2025 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas 
Preliminares da Prova Dissertativa 

15 a 
17/01/2025 

*Demais datas permanecem inalteradas 
 

Curitiba, 06 de janeiro de 2025. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
 

Nomeação para cargo de provimento em comissão 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 
 
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro contido no Protocolo 
Administrativo nº 18.572.525-1; 
 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo SEI nº 24.0.000003861-6; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Nomear AMANDA NAYARA TEIXEIRA DE SOUZA, RG nº 107699325/PR e 
CPF n° 085.293.599-41, para o cargo de provimento em comissão de Assessora dos 
Órgãos de Execução (Simbologia 04-C), da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
para exercício de suas funções junto ao Núcleo de Iniciais de Família da Sede Central. 
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Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ  
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 


